
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 0  49  /202  1  -CSMP  

O PRESIDENTE  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS,  em substituição,  no uso  de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  a  proposta  formulada
pela  Exma.  Sra.  Procuradora  de  Justiça,  Dra.  Jussara
Maria  Pordeus  e  Silva,  então  Corregedora-Geral  do
Ministério  Público,  de  homologação  de  Acordo  de
Resolução  de  Conflitos  entre  a  Corregedoria-Geral  e  a
Exma. Sra. Promotora de Justiça de Entrância Inicial, Dra.
Márcia Cristina de Lima Oliveira, no bojo da Sindicância
n.º 10.2020.00000035-1;

CONSIDERANDO o  art.  1.º  da Resolução
CNMP n.º 118/2014;

CONSIDERANDO o voto do ilustre relator,
pelo referendo da convocação em análise;

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho
Superior  do  Ministério  Público,  à  unanimidade  dos
membros presentes, em sessão ordinária, realizada em
23 de abril de 2021, por videoconferência;

RESOLVE:

HOMOLOGAR o  Acordo  de  Resolução  de
Conflitos  celebrado  entre  a  Corregedoria-Geral  do
Ministério Público e a Exma. Sra. Promotora de Justiça de
Entrância Inicial, Dra. Márcia Cristina de Lima Oliveira, no
bojo da Sindicância n.º 10.2020.00000035-1.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO  VIRTUAL  DO  C.  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  em  Manaus
(Am.), 23 de abril de 2021.

Página 1 de 2
Resolução n.º 049/2021-CSMP



CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Presidente do c. CSMP, em substituição

SILVIA ABDALA TUMA
Membro e Corregedora-Geral

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro Suplente

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro e Relator

ADELTON ALBUQUERQUE MATOS
Membro

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL
Membro e Secretária “ad hoc”

JOSÉ BERNARDO FERREIRA JÚNIOR
Membro
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